INDICAÇÃO Nº 
1966
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, que determine as providências necessárias para garantir, aos servidores do Poder Judiciário, o gozo regular das férias sempre que completado o período aquisitivo, bem como, determinar o pagamento em dobro da respectiva remuneração, caso constatada a ocorrência de acúmulo de dois ou mais períodos aquisitivos sem a realização do gozo.

JUSTIFICATIVA

O Poder Judiciário do Estado de São Paulo, o maior e mais complexo do país, apresenta um volume de trabalho considerável.

O acúmulo de trabalho, em grande parte gerado pelas próprias exigências do rito processual, aliado à preocupação em distribuir a justiça aos cidadãos e à carência do quadro de pessoal, vem tornando rotina a ocorrência de acúmulo de férias a que os servidores têm direito.

Nesse quadro, há necessidade urgente de restaurar de fato o direito ao gozo regular das férias, essenciais ao bom desempenho dos serviços, respeitando os prazos de gozo nos doze meses subseqüentes ao período aquisitivo, sob pena de pagamento em dobro da retribuição devida.

Assim, por ser a matéria de iniciativa e competência exclusiva do Presidente do Tribunal de Justiça, Chefe do Poder Judiciário, apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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